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Claraval, MG, 17 de junho de 2025.

Ofício Gab. n.o 10512025.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, estamos enviando a esta

Egrégia Casa, o Projeto de Lei n.o 0612025, que "Reconhece como

Organização Social e de utilidade pública o Gonsórcio lntermunicipal de

Saúde da Microrregião de Passos. CISMIP e dá outras providências".

Sendo só para o momento, contando com a costumeira atenção

de Vossas Excelências, firmamo-nos com elevada estima e distinta

consideração.

Cordialmente,

Exmo. Sr.
Nilson Martins da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal
Claraval- Minas Gerais


